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Pr ef e i t u r a  Mu n i c i p a l  de Pavão

LEI MUNICIPAL N°: 184/98
no
i e 
ue

"CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL AO ASILO LAR DOS 
VELHINHOS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Vereadores de Pavão/MG, por seus 
representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
presente Lei:

conceder Subvenção Social, no valor de R$3.000,00 (três mil reais), no exercício 
de 1.998, ao ASILO LAR DOS VELHINHOS, CGC/MF n° 01.525.204/0001- 
09, entidade filantrópica e de assistência social, com sede à Rua Firmino 
Rodrigues, n° 110, nesta cidade.

Art. 2o - A presente Lei tem por objeto cobrir despesas de material
de consymo.

Art. 3o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor nadata de sua puhlicação, com efeitos a contar a partir de 01.07.98.

Art. Io - Fica o Executivo Municipal de Pavão/MG, autorizado a

Pavão/MG, 29 de Junho de 1.998
ou
i e
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